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DECRETO N° 03 05 001/2017
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADORES DE 
DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais; e 
Considerando o que dispõe o §2° do artigo 2° da Instrução Nor-
mativa n° 009/2005 do Tribunal de Contas do Estado do Mara-
nhão – TCE/MA;
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas;
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos seus respectivos 
gestores.
DECRETA: 
Art. 1° - São ordenadores de despesas do Poder Executivo Mu-
nicipal de Lima Campos:
I - O Chefe de Gabinete, para a emissão de notas de empenho do 
Gabinete do Prefeito;
II - A Secretária Municipal de Administração, para a emissão de 
notas de empenho da Secretaria Municipal de Administração;
III – O Secretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e 
Juventude, para a emissão de notas de empenho da Secretaria 
Municipal de Educação, do Fundo de Manutenção e Desenvol-
vimento do Ensino – MDE e do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica - FUNDEB;
IV – A Secretária Municipal de Saúde, para a emissão de notas 
de empenho à conta do Fundo Municipal de Saúde – FMS e da 
Secretaria Municipal de Saúde;
V – A Secretária Municipal de Assistência Social, para a emissão 
de notas de empenho à conta do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, do Fundo Municipal de Atendimento à Criança 
e Adolescente e da Secretaria Municipal de Assistência Social;
VI – O Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, 
para a emissão de notas de empenhos referentes às despesas vin-
culadas a essa Secretaria;
VII – O Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 
para a emissão de notas de empenhos referentes às despesas vin-
culadas a essa Secretaria e do Fundo Municipal de Habitação e 
Interesse Social;
VIII – A Secretária Municipal de Meio Ambiente, para a emissão 
de notas de empenhos referentes às despesas vinculadas a essa 
Secretaria;
IX - A Secretária Municipal de Proteção a Mulher, Cultura, Tu-
rismo e Igualdade Racial, para a emissão de notas de empenhos 
referentes às despesas vinculadas a essa Secretaria;
X - A Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, para a 
emissão de notas de empenhos referentes às despesas vinculadas 
a essa Secretaria;

XI – O Assessor Especial de Gerenciamento Financeiro Munici-
pal, para a emissão de notas de empenhos referentes às despesas 
vinculadas a esse órgão;
§1º - Além da emissão de notas de empenho, poderão os orde-
nadores de despesas autorizar a abertura de licitação, adjudicar 
licitações e praticar os demais atos previstos na Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações, exceto ratificar contratações diretas e homologar 
licitações, que são atos privativos do prefeito municipal, bem as-
sim praticar os atos previstos no Decreto nº 7.983/2013, além de 
emitir ordens de pagamento, assinar balancetes, balanços, orça-
mentos e demais documentos contábeis, encaminhar documen-
tos e responder diligências e demais solicitações dos Tribunais 
de Contas do Estado e da União, bem assim prestar contas de 
convênios e instrumentos congêneres com o Estado ou União; 
§2º - A validade das notas de empenho que se referem os incisos 
I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XI deste artigo fica con-
dicionada à assinatura do Prefeito Municipal ou do Secretário 
Municipal de Administração em conjunto com a assinatura do 
Secretário titular da respectiva pasta.
§3º - Ficam autorizados os Secretários Municipais de Educação, 
Esporte, Lazer e Juventude; de Saúde; de Assistência Social e 
de Meio Ambiente, a movimentarem, por meio de emissão de 
ordens bancárias eletrônicas, conjuntamente, com o Assessor 
Especial de Gerenciamento Financeiro Municipal, as respecti-
vas contas bancárias dessas secretarias, os fundos e órgãos a elas 
vinculados.
§4º - Ficam autorizados a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, conjuntamente, com o Assessor Especial de Ge-
renciamento Financeiro Municipal a  movimentarem, por meio 
da emissão de ordens bancárias eletrônicas, as contas bancárias, 
os fundos e órgãos vinculados às seguintes Secretarias Munici-
pais: Gabinete do Prefeito, Secretária de Administração, Secreta-
ria de Agricultura, Pecuária e Pesca, Secretaria de Infraestrutura 
e Urbanismo, Secretaria de Proteção a Mulher, Cultura, Turismo 
e Igualdade Racial, Secretaria de Finanças e Planejamento e à 
Assessoria Especial de Gerenciamento Financeiro Municipal.
§5º - Os ordenadores de despesas exercerão as atividades previs-
tas neste decreto sem o prejuízo das demais atribuições dos seus 
cargos ou funções. 
Art. 2° - Os ordenadores de despesas respondem administrativa, 
civil e penalmente pelos atos que praticarem.
Art. 3° - O órgão responsável pelo Controle Interno do Municí-
pio supervisionará os atos praticados pelos ordenadores de des-
pesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto. 
Art. 4° - Ficam convalidados os atos praticados pelos ordena-
dores e as autoridades a que se referem os incisos I a XI do 
artigo 1°, no período compreendido entre 02 de janeiro de 2017 
até a presente data, no limite das competências definidas neste 
Decreto.
Art. 5° - Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 03 de maio de 2017.

JAILSON FAUSTO ALVES
Prefeito Municipal
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ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 023/2017, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
E.M.BEZERRA COMERCIO - ME, situada na Rua Santo An-
tônio, nº 173, Centro, Trizidela do Vale - MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.746.955/0001-02, para comparecer, no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, 
Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro 
de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa 
empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regu-
laridade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 04 de maio de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017
O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 03 01 026/2017, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 03 de janeiro de 2017, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
nº 049/2017, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 031/2017, objetivando a presente licitação tem por 
objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o for-
necimento de material de consumo em geral (material de expe-
diente, consumo, didático e pedagógico, higiene, limpeza geral, 
copa e cozinha), destinado a atender a demanda operacional 
deste poder executivo, de interesse desta administração pública, 
e considerando ainda, o resultado do julgamento do processo li-
citatório acima identificado, adjudica o objeto supra à empresa:
J.K.C.S.SOUSA COMERCIO - ME, situada na Av. J.K, nº 
160, Centro, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.908.578/0001-64, com proposta de preços totalizando o va-
lor global de R$ 989.815,40 (novecentos e oitenta e nove mil, 
oitocentos e quinze reais e quarenta centavos), conforme abaixo:
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ROXANA MARCOLINO DA SILVA, situada na Av. 15 de ja-
neiro, nº 285, Centro, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 19.820.242/0001-50, com proposta de preços totalizando 
o valor global de R$ 513.366,80 (quinhentos e treze reais mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo:
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C.BARRETO DA SILVA - ME, situada na Rua Joca Mota, nº 
42, Centro, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.192.865/0001-25, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 198.830,50 (cento e noventa e oito mil, oitocentos e 
trinta reais e cinquenta centavos), conforme abaixo:
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D.B.MOTA COMERCIO - ME, situada na Av. Juscelino Kubits-
chek, nº 155, Centro, Lima Campos - MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 07.255.012/0001-06, com proposta de preços totalizando o 
valor global de R$ 967.192,00 (novecentos e sessenta e sete mil, 
cento e noventa e dois reais), conforme abaixo:
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Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo mu-
nicipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito municipal, o 
direito de revogar esta licitação por razões de interesse público, sufi-
ciente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocações de terceiros, mediante parecer escrito e devi-
damente fundamentado, conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal 
nº 8.999/93 e ulteriores alterações.
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munici-
pal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 03 de maio de 2017.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Portaria n° 03 05 001/2017      
            Concede ajuda de custo que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Mara-
nhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Carlos Costa e Silva, portador do 
CPF n° 265.353.433-91 e RG n° 041261402010-1 residente na Rua 
Joca Mota nº 99, Agente Administrativo, lotado na Secretaria Munici-
pal de Administração, uma ajuda de custo no valor de R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais), para prestação de contas da Junta de Serviço Militar 058/
Lima Campos no PRM (Posto de Recrutamento Militar), em Imperatriz 
- MA.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão em 
03 de Maio de 2017.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS

CNPJ - 06.933.519/0001-09
Praça Duque de Caxias s/n– Lima Campos-MA.

Fone: (99) 3646-1101 
Site: www.limacampos.ma.gov.br

A D M I N I S T R A Ç Ã O
Jailson Fausto Alves

Prefe i to

Estevam José de Sousa Fi lho
Vice  Pre fe i to

Onoésio Ferreira  dos Santos
Chefe  de  Gabinete

S E C R E T A R I A S  E  S E U S  R E S P E C T I V O S  S E C R E T Á R I O S ( A S )

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Lívia Daniele Coelho Sousa

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Terto Benevenuto de Alencar

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pedrina da Silva Ferreira Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE LAZER E JUVENTUDE
Marcos Monteiro Vieira

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Rosenir Lima Belo

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Artemio Thadeu Pereira da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Aristânia Freitas Silva Mota

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À MULHER, CULTURA E 
IGUALDADE RACIAL

Cleide Conceição da Silva Gonçalves
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Lidiane de Sá Curvina
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